
DATA DO AVISO DE 
DISPENSA: 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇAO ,  DE 
PROPOSTAS: 

20/08/2024 

As propostas deverão ser encaminhadas para o  email  
adentedecontratacao@qraca.ce.qov.br, de acordo com o  art.  50 do 
decreto n° 04/2024, de 10 de janeiro de 2024.  

FORMA DE ENVIO DA 
PROPOSTA: 

23/08/2024 até as 17h. 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2008.02/2024-CD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2008.02/2024-CD 

I.  

G 
GOVERNO  MUNICIPAL DE 

ACA  

PREAMBULO:  

O MUNICÍPIO DE GRAÇA, inscrito no CNPJ N° 23 467.889/0001-17, com sede à Av. José 
Cândido de Carvalho, n° 483 - Centro, Graça - CE, torna público que, realizara Contratação 
Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
ExEcuçÃo INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso 
I da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de Referência e seus 
anexos, conforme os critérios e procedimentos 'a seguir definidos, objetivando a manifestação de 
eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a 
proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no  art.  176 parágrafo 
único da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento  sera  a imprensa oficial do 
município através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do 
município e disponível em: https://Graca.ce.qov.br/licitacoes/.   

1.0 —DO OBJETO: 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM TORNO DA PRAÇA EXISTENTE NA  AV.  RAIMUNDO DA CUNHA BRITO NO 
MUNICIPIO DE GRAÇA-CE. 

1.2 Compõem este aviso, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro; 
1.2.2 — Anexo II - Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. A participação na presente dispensa se dará Mediante o envio de proposta de pregos e 
documentos de habilitação pelo email<licitacaoGragaaqmail.com> disponível no  site  da 
Prefeitura Municipal de Graça na aba Transparência. 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.1.2. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta dispensa de licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inid6neas por ato do poder público ou 
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inideineos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos antenores a divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea "e também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sangad,a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde'400,devidamente comprovado o ilicito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 
dotação n° 0401.15.451.1503.1.003, elemento de despesas 4.4.90,51.99. 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:  
4.1.1 - 0 valor estimado total é de R$ 110.394,08 (cento e dez mil, trezentos e noventa e 

quatro reais e oito centavos), conforme orçado pela administração. 
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5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
5.1. 5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no  site,  as proposta de pregos e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhadas pelo email disponível: 
<agentedecontrataoao@graca.oe.gov.br> no  site  da Prefeitura Municipal de Graça, na 
aba Transparência. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos, 
na forma prevista no Anexo I — Projeto Básico. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:  
7.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
7.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado na fase 
de habilitação, que detenha Acervo Técnico; 
7.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas; 
7.4 - Prego total proposto, cotado em moeda nacional,  pm  algarismos bem como o valor global da 
proposta por extenso, ja consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-
obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso, . 
7.5. Prazo de garantia das obras  sera  de 05 '(cinco) anos, a contar- da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no  art.  618 do Código Civil 
7.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitarios 
e totais de todos os itens constantes do ANEXO I — PROJETO BASICO, ORÇAMENTO BÁSICO 
E CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO;,  
7.7- Apresentar planilha de Pregos Unitários, na elaboração da Composição de Pregos Unitários, 
deverá conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obre, jotalização de encargos sociais, insumos, 
transportes, BDI (conforme orientação do ,TCU), tõtalitação de impostos elaxas, e quaisquer 
outros neoessarios a execução dos servigos. ,‘ , 
7.8- Na elaboração da Proposta de Prego, o licitante devera  observer  as seguintes condições: Os 
preços unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 
todos os custos diretos e indiretos, tais como:  materials,  custo horbrio de utilização de 
equipamentos, mao-de-obra, encargos sociaiS,impostos/taxas, despesas administrativas, 
transportes, seguros e lucro. 
7.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 
7.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitário. 
7.11- Declaração de que assume .inteira responsabilidade pela execução ,dos serviços, objeto 
deste objeto, e que serão executados conforme exigência contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 
7.12- Demonstrativo detalhado da composição cio percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relação as parcelas que o compõe, anexo a 
proposta de pregos. 
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7.13- Demonstrativo detalhado da composição. do percentual adotado para o item "ENCARGOS 
SOCIAIS", inclusive com relação as parcelas quey!i=mptie, anexo a proposta de pregos. 
7.14.  Sera  DESCLASSIFICADA a proposta  gas;  
7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 
7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
7.14.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
7.14.3. Contiver oferta de vantagem não -prevista neste aviso, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos 
demais licitantes; 
7.15. Apresentar, na composição de seus preços: • 
7.15.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.L inverossimil; 
7.15.2. Custo de insurnos em desacordo  corn  os pregos de mercado; 
7.15.3. Quantitativos de mão-de-obra,  Materials  ou equipamentos insuficientes para compor a 
unidade dos serviços. 
7.15.4. Apresente prego global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de 
referência discriminados no orgamento. 
7.16.  Seri  igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 
7.16.1Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do  art  59, §4°, da Lei 
n° 14.133/2021. 
7.16.2 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
pregos ofertados, não sendo possivel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade,  sera  
obrigatória a realização de diligências para o exame da prõposta., 
7.16.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas; devendo apresentar as Provas ou os indicios que 
fundamentam a suspeita. 
7.16.4 A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação 
de todos os projetos anexos a este aviso, de modo que eventuais alegações de talhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do  art.  13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
7.16.5 Cronograma físico-financeiro, conforme orçamento; 
7.16.6. 0 cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma de 
desembolso máximo por periodo constante no orçamento, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho critico da obra. 
7.16.7. Os custos relativos a administração local ; mobilização e desmobilização e instalação de 
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra; não poderão ser incluidos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
7.16.8 As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; - 
7.16.9. Os tributos considerados de natureza direta e  persona  listica, como,  o Imposto de Renda 
de Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - .C$LL, não deverão ser 
incluídos no BDI; 
7.16.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuraçao de contribuições sociais comprovando que 
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BOI correspondem à média dos 
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 
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art.  3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela 
Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
7.16.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
7.16.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos as contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae  etc.),  conforme dispões o  art.  13, § 3°, da referida Lei 
Complementar; 
7.16.13. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI 
do orçamento base, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente 
elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao  art.  37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e ao  art.  14 do Decreto 7.983/2013; 
7.16.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao prego ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes 
erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
7.16.15. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do prego ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade 

8.0. DO JULGAMENTO  
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de habilitação,  
sera  verificada a conformidade da proposta classificada  ern  primeiro lugar, ou seja, a que 
apresentou o menor prego, quanto a adequação do objeto, a compatibilidade do prego em relação 
ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima  dõ  estimado pela Administração, será 
declarada desclassificada e verificada pela ordem de ,  classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa. 
8.4. Estando o preço compativel,  sera  solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ‘;ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 'da área especializada no 
objeto. 
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 —_DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
9.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou 
terceirizados, bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de 
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em 20 de Agosto de 2024. 

lexandre dePuI6 Queirõz 
Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Graça 
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ÇA 
funcionários (servidores ou terceirizados da Prefeitura Municipal), e equipamentos de propriedade 
do Município. 
9.2- A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos servigos. 
9.3. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mas civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
9.4- Caso a medição seja aprovada-  pela Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, 
através da fiscalização feita pela Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia apos o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Graça 
9.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações 
de regularidade para  corn  os encargos previdenbiários, trabalhistas e fiscais. 
9.6.1 — Forma de Pagamento. 
9.6.1.1 — A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos pagara a contratada, 
pelos serviços contratados e efetivamente executados os pregos integrantes da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no 
prego global estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de 
acordo cOrri• as condições previstas e dernatsgitiocumentos, constituindo assim sua Cinica 
remuneração pelos trabalhos contratados e exequtedos. 
9.7. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação: 

10.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, ,no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.2. 0 Municipio devera anular o presente processo no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade; de oficio ou por provocação. 
10.3. A anulação do presente procedimênto, não gera direito a indenização, ressalvada o disposto 
no  art.  149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Apos a fase de classificação  des  proposta* não cabe desistênciadesta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 
Município. 

"• •, • 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Tipo de serviço: 
( ) Serviço comuns de engenharia; 
( x ) Obra; 

1.00 OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. A contratação  sera  efetivada por meio de termo de contrato; 
1.1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM TORNO DA PRAÇA EXISTENTE NA  AV.  RAIMUNDO DA CUNHA BRITO NO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE. 
1.1.2 0 prazo de vigência até 31 de dezembro de 2024 do contrato e execução em até 2 (dois) 
meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 105, da Lei 
14.133/21. 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  Art.  75, inc. I, da Lei n° 14.133/21: obras e serviços de engenharia inferiores a R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos). 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1.A presente contratação visa à execução de Pavimentação em Pedra Tosca em torno da praça 
existente na Av. Raimundo da Cunha Brito localizada no municipio de Graça/CE. 

A necessidade desta contratação decorre da urgente demanda por melhorias na infraestrutura 
urbana do municipio, em especial nas  areas  de convivencia pública e mobilidade. A pavimentação 
ao redor da praga trard inúmeros beneficios, tais corno: 

• 'Melhoria das condições de trafego :.e segurança para pedestres e.  veiCulos  clue  circulam na  
area  . 

• Incremento na acessibilidade do. espaço público, • permitindo .b. uso por pessoas com 
mobilidade reduzida. 

• Valorização do ambiente urbano, promovendo Maior utilização da praga por parte da 
comunidade local. 

• Redução de. poeira e barro, especialmente em periodos chlivosos, Melhorando a 
salubridade e o bem-estar dos moradores.. 

• Fomento ao comércio local e atividades econômicas nas proximidades, devido ao aumento 
de fluxo de pessoas e melhoria do ambiente urbano. 

Sob a perspectiva do interesse publico, a contratação e essencial para elevar a qualidade de vida 
dos municipes e para promover o desenvolvimento urbano sustentavel, contribuindo para que o 
municipio de Graça atenda às expectativaS e necessidades de sua população. 

Alem disso, a pavimentação em pedra tosca e uma solução que apresenta durabilidade e fácil 
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manutenção, tornando-se uma opção viavel e  economics  a longo prazo. Portanto, a execução 
deste projeto é de extrema relevância para o municipio. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
4.1. obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto 
e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 
ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta 
alteração substancial das características originais de bem imóvel.  (art.  60, XXI da Lei 14.133/21). 

4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

5. DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA CONTRATADA 
5.1. Na forma prevista no anexo desde termo de referência. 

6. DESCRIÇÃO DA soLugÃo como UM TODO 
6.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do 
Estudo Técnico Preliminar e memorial descritivo em anexo. 
6.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por prego GLOBAL. 

7. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE-EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Prazo de execução: 02 (dois) meses 
7.2. Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 

8. ExEcugÃo DO CONTRATO 
8.1. 0 Departamento de Obras do Municipio realizara a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma 
definido para a obra. 
8.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido 
para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer 
meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de comprovação, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido 
após a formalização da contratação; 
8.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais, 
equipamentos, ferramentas, maquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições 

deste instrumento. 

9— GESTÃO DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇ0 PÚBLICA 

AVENIDA  Jos  i CkNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 

62365-000 
(88) 3656.1255 

WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



GOVERNO MUNICIRAL DE 

ÇA 
- 9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  co s cláusulas 

rfIC,z) 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
9.3. 0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
9.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que contera informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do mátodo de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 
9.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 
9.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos obSérvados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, II); 
9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou itregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução ,do contrato, determinando prazo para a corregão. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22,  III);  
9.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 
9.7.4. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas a execução do contrato e is medidas adotadas, informando, se for o 
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  21, H). 
9.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 
9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  23, IV). 
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- 9.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 
9.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa a pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  
9.9.2. 0 gestor do contrato emitirá documento-comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 
9.9.3. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21;  X). 
9.10. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 
9.11. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
9.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 
9.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

10 — MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 
fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas foram conciuidas 
e constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. 
10.2. 0 Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 
10.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a 
sinalização provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos 
financeiros, lucros e bonificações, custos de materiais, equipamentos a mão de obra a serem 
aplicados, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas nos 
demais aoCUMerdos, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 
executados. 
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10.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida 6 medição dos serviços. Emitido 
o atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais 
correspondentes à medição. 
10.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 
10.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 5° dia  (Ail  do mês seguinte 
prestação dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei 
n°14.133 e  Arts.  22, X e 23, X do Decreto n°11.246, de 2022). 

10.5.1.1. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

10.5.1.2. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  (Art.  23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

10.5.1.3. 0 fiscal setorial do contrato, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico. 

10.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
10.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 

11.246, de 2022). 
10.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

10.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

10.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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10.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
10.5.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

10.6. Do Faturamento 
10.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA, inscrita no CNPJ n° 23.467.889/0001-17, acompanhada 
das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 
10.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias Citeis, com 
suspensão do prazo de pagamento. 
10.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar 
com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 
10.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
10.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 
configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 
10.7. Das condições de pagamento 
10.7.1. 0 pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) 
em moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota 
Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 
10.7.2. 0 pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
10.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção 
da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização 
da situação. 
10.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-6 paga a fatura na data da emissão da Ordem 
Bancária. 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
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tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os pregos contratados. 
11.1.1Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pregos 
contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.  
(art.  92, §§ 3° e 4° da Lei 14.133/21). 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
â CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficiai, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. 0 reajuste será realizado por apostilainento. 

12. DAS•PENALIDADES 
12.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, 
ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-6 às seguintes sanções. 
12.2 ADVERTÊNCIA 
12.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der 
causa a inexecução do contrato, nos termos do  art  156, §1°, e  art.  155, inciso I, da Lei n° 
14.133/2021. 
12.3.MULTA 
12.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 0,1% (zero 
virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado solofie o valor total do contrato. 
12.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do 
termo de ordem de inicio, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco porcento) ao dia de 
atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor 
total do contrato. 
12.3.3.Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor do contrato. 
12.3.4.A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 
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12.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou 
cobrada judicialmente. 
12.3.6. Da aplicação de qualquer multa  sera  a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres 
do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 
12.3.7.0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta 
por cento) do valor global do contrato, nos termos do  art.  156, §3°, da Lei n° 14.133/2021. 
12.4.IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
12.4.1.Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do  art.  
156, §4°, da Lei n° 14.133/2021. 
12.5.DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
12.5.1. Declaração de inidoneidacie para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação ao 
Prefeito (a) Municipal, a qual  sera  concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 
prejuizos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da 
contratada no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do  art.  156, §50  e §6°, da Lei 
n° 14.133/2021. 
12.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no 
prazo de cinco dias úteis. 
12.7. Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer 
multa que  !he  for imposta, dentro do prazo previsto. 
12.8. Os montantes pecuniarios derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais 
serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro indice que venha o substituir, bem 
como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Constituirão motivos para extinção :do pontrato,. a qual devera ser, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o:COntraditeirio :a a ampla defesa, as seguintes situações: 
13.1.1.Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas ou: de clausulas contratuais, de 
especificações, da projetos ou de prazos; 
13.1.2. DesatendiMento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
13.1.5.Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
13.1.6.Atraso na obtenoo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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13.1.7.Atraso na liberação das  areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas  areas;  
13.1.8.Razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 
13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz. 
13.2.DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.2.1.A extinção do contrato poderá ser: 
13.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
13.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 
por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 
13.2.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
13.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.3. DO DIREITO DE RESCISÃO I3ELO CONTRATADO 
13.3.1.0 contratado tera direito a extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.3.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 desta Lei n.° 
14.133/2021; 
13.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração por prazo 
superior a 2 (dois) meses; 
13.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Citeis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
13.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
13.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de  area,  local ou objeto, para 
execução de obra, servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprirnento das obrigações atribuicias;pelo ‘contrato 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
13.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3:1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 
observarão as seguintes disposições; 
13.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de atoou fatoque o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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13.3.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização dasituação, admitido o restabelecimento do equilibrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei 
n.° 14.133/2021. 
13.4.DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos  regularmente 
comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
13.4.1.1. Devolução da garantia; 
13.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
13.4.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
13.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada 
por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste 
processo as seguintes consequências: 
13.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
13.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
13.4.2.3. Execução da garantia contratual para: 
13.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução; 
13.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdencidrias, quando cabivel; 
13.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas a Administração Pública; 
13.4.2.3,4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabivel; 
13.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 17.4.2.1 e 17.4.2.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao servigo por execução direta ou indireta. 
13.4.4. Na hipótese do subitem 17.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente, conforme o caso. 
13.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer 
itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou 
indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 
responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto 
contratante, bem como reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 
13.6.DA NULIDADE CONTRATUAL 
13.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 
não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipotese em que se revelar medida 
de interesse público, com avaliação, entre outros-, dos seguintes aspectos: 
13.6.1.1. Impactoseconômicose financeiros decorrentes do 
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
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13.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e A segurança da população local decorrentes do atraso na 
fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
13.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
13.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
13.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
13.6.1.6. Despesa inerente A desmobilização e ao posterior retorno As atividades; 
13.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados; 
13.6.1.8. Custo total e estagio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das 
obras ou das parcelas envolvidas; 
13.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
13.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
13.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
13.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 
público devera optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação 
de penalidades cabíveis. 
13.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do  art.  147 da Lei n.° 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituíndo 
os já produzidos. 
13.6.3.1. Caso não seja possível o retorno A situação 1'A:boa anterior, a nulidade  sera  resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação 
das penalidades cabiveis. 
13.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que 
houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros 
prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a 
responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
13.6.3.3. Nenhuma contratação  sera  feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem 
a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização 
de quem lhe tiver dado causa. 
13.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
13.7.1.Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas A continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme  

art.  75, inciso I, §30, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o I do caput do artigo 
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de  
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interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
14.2. São anexos deste Termo de Referência: 
a)ANEXO I: Documentação da Empresa a ser Contratada acompanhado da declaração que o 
fornecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP). 
b) ANEXO II: Orçamento. 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial; inclusive com as alterações contratuais, se houver ou da consolidação; 
Inscrição do ato constitutivo, na hipótese de sociedade civil; Documentos comprobat6rios da 
eleição de seus administradores, no caso de sociedade por ações; Prova da diretoria em exercício, 
na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, em sendo o caso de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no pais. 

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso; 

REGULARIDADE FISCAL 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
III) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante. 
IV) A comprovação de regularidade para com a:,Fázenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
VI) A comprovação de regularidade para  corn  a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
VII). Prova de situação regular perante o Fundo d6 Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação —  CRS  e; 
VIII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
IX — Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal. — ou seja, de 
que nâo utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada a  clue  seja possível. Identificar quem assinou. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 
V,..r.....41111111111•11151131T7-", 
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I) registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for ocaso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
Ill) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem capacidade 'operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 30  do art sa desta Lei; 
IV) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponiveis 
para a realização do objeto da licitação,  ben')  como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
V) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRO  
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos dois últimos exercícios fiscais, já 

exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial. 

II) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial. 

DECLARAÇÕES 

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do  site  da Secretaria da Receita Federal, 
emitida por um  period()  de até 60 (sessenta) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU 
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu  art.  3°, podendo 
ser utilizado modelo próprio; 

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no  art.  7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. 

imazAfflosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 

PRE'DIO DA ADMINISTRAÇXO PÚBLICA 
AVENIDA José CINDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAçA-CE 

62365-000 
(88) 3656.1255 

WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



 

GOVI3RNO MUNICWAL DE  

 

 

RAÇA 

 

  

ANEXO II 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 

•, • 
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1. APRESENTAÇÃO 
A referida obra será executada na localidade de Graça — CE, ás margens da 

CE-321 e em torno do estádio municipal Francisco Ribeiro Lima. 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
A execução da obra proporcionará melhorias na estrutural e visual da praça, 

e propiciará melhor uso pelos moradores, além de permitir o embelezamento visual 
da localidade. 

3. OBJETO 
0 presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm 

como objetivo orientar o SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM TORNO DA PRAÇA 
LOCALIZADA NA SEDE DE GRAÇA, CE. 

4. PROJETO 
A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

5. NORMAS 
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 
conveniente à obra. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao 
quadro de pessoal e devidamente Habilitado Registrado no Conselho Regional de 
Engenharia — CREA. 

7. MATERIAS,  MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTOS 
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-

obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o 
bom andamento dos serviços. 
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8. MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS 

PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  

Serviço executado pela empresa CONTRATANTE com o objetivo de fornecer 
as informações referentes à obra. A placa indicativa da obra deverá ser éxecutada 
respeitando rigorosamente ás referências cromáticas, as dimensões e os tipos de 
letras e logotipos do modelo apresentado pelo Órgão Público Contratante. A placa 
será tipo  Banner,  com dimensão 1,00x1,50m. 

LOCAÇÃO DE OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 5000M2) 

A locação será executava por uma equipe especializada, garantindo precisão 
e cumprimento de acordo com as normas técnicas vigentes. Com  intuito de determinar 
os pontos de referência, demarcar o terreno conforme o projeto e garantir a precisão 
na locação de eixos, cotas e alinhamentos. 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 

Será utilizado um caminhão do tipo "MUNCK" para realizar a realocação de 
2,20m sentido SUL de um poste que está situado no local onde será construido o novo 
retorno na avenida, pois ele ficaria atrapalhando o tráfego de quem reside na rua que 
será pavimentada. A empresa será responsável pela remoção do poste e comunicará 
a prefeitura, que irá auxiliar na sinalização do trânsito. Primeiramente, é feita uma 
análise prévia e sinalização da área de trabalho, seguida do desligamento da rede 
elétrica, se necessário. 0 poste é amarrado com cintas e correntes. Após a remoção 
do poste, ele é transportado com cuidado até o novo local. No novo local, a base é 
nivelada, e o poste é então posicionado com o Munck e fixado com concreto, 
garantindo o alinhamento e estabilidade. Após a instalação será feita a limpeza e a 
remoção das ferramentas utilizadas. Deixando claro que a segurança é uma 
prioridade, com toda a equipe utilizando EPIs e seguindo as normas de segurança 
especificas para o trabalho executado durante todo o processo. 

RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA 

Para a execução da reconformação e patrolagem, temos que considerar 2 
trechos. 0 trecho 01 mede 71 metros de comprimento por 4 metros de largura, 
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enquanto o trecho 02 mede 15 metros de comprimento por 6 metros de largura. 0 
serviço envolve a regularização e nivelamento da superfície para garantir a 
uniformidade e a adequada drenagem. Inicialmente, é realizada uma inspeção do local 
para identificar possíveis irregularidades e obstruções. Equipamentos como a 
motoniveladora(patrol) são mobilizados para a execução do serviço. A patrolagem 
começa com a remoção de materiais soltos e a limpeza da superfície. Em seguida, é 
efetuada a reconformagão do terreno, ajustando a inclinação e o perfil da plataforma 
para otimizar o escoamento de águas pluviais e prevenir erosões : No trecho 01 a  
patrol  trabalha em toda a  area  de 284m2, garantindo uma superficie lisa e homogênea. 
No trecho 02 segue a mesma operação em sua área de 90m2. Durante todo o 
processo, são observadas as normas de segurança, com o uso de EPIs por parte da 
equipe, a sinalização adequada do local de trabalho para prevenir acidentes e 
assegurar segurança de todos. 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M 

Para a realocação do poste existente no local que serão novo retorno, Será 
necessário a escavação de local para sentar o poste, medindo 40cm de largura, 40cm 
de comprimento e 2m de profundidade. A preparação do local envolve a sinalização 
da  area  e a delimitação do perimetro da escavação conforme as medidas 
especificadas. Em seguida, a equipe assegurada com EPIS adequados inicia a 
escavação manual utilizando as ferramentas necessárias. A terra removida é 
depositada em local apropriado. Durante a escavação, são tomadas as precaygões 
para garantir o equilibrio e a uniformidade das paredes. As medidas são 
constantemente verificadas para assegurar que a profundidade seja alcançada de 
forma precisa. Após atingir os ',2 metros de profundidade, o fundo é nivelado para se 
ter uma base estável para receber o poste. 0 local então é preparado para 'receber o 
poste de poncreto conforme as especificações do projeto. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO) 

0 trabalho de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento (agregado 
adquirido) em uma  area  de 374m2  será executado conforme descrito a seguir. 

Inicialmente, será feita a limpeza e preparação do terreno, removendo detritos 
e vegetação para garantir urna base adequada. Em seguida, será realizada a 
regularizagAo e compactagão do solo, de modo a obter uma superfície uniforme e 
estável para a aplicação da pavimentação. 
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Será necessária a criação de uma  sub-base de 10 cm de espessura, 
composta por brita graduada, que será espalhada e compactada utilizando 
equipamentos apropriados, garantindo uma boa drenagem e suporte para a camada 
superior. Após a compactação da  sub-base, será aplicada uma camada de 5 cm de 
pó de pedra, que também será devidamente compactada, formando uma superfície 
lisa e nivelada para o assentamento das pedras. 

As pedras toscas serão selecionadas, conforme especificações de tamanho e 
qualidade, e serão assentadas manualmente sobre a base preparada, cuidando para 
que sejam bem ajustadas umas às outras, minimizando os espagos vazios entre elas. 

O rejuntamento será feito utilizando um agregado adquirido especifico para 
essa finalidade, que será espalhado sobre as pedras e varrido, preenchendo todos os 
espaços entre elas. Após o preenchimento, o rejuntamento será compactado, 
garantindo que as pedras fiquem bem firmes e sem movimentação. 

Finalmente, a superfície será umedecida e compactada novamente, 
assegurando a fixação do rejunte e a estabilidade da pavimentagdo. Todo o processo 
será executado com supervisão técnica para garantir a qualidade e a durabilidade da 
pavimentação. 

O trabalho  sera  realizado com o uso de equipamentos adequados e seguindo 
as normas de segurança e meio ambiente, minimizando o impacto no local e 
garantindo um resultado eficiente e duradouro. 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

A construção de banqueta/meio-fio de concreto moldado no local para Um 
perímetro de 141,50 metros, serão divididos em quatro seções específicas .- 

A primeira etapa é a preparação do terreno, que envolve a limpeza e 
nivelamento das áreas onde O meio-fio será moldado. Em seguida; é realizada a 
demarcação das linhas de construção para garantir a precisão no posicionamento. 

Para a seção de 101,50 metros destinada ao fechamento de intertravado, o 
meio-fio  sett  moldado ao longo de um dos lados da  area  pavimentada, 
proporcionando contenção e acabamento. 

No trecho de 10 metros destinado ao meio-fio submerso em canteiro central, 
o concreto será moldado de forma a ficar parcialmente submerso, garantindo a 
integração com a paisagem e a funcionalidade do canteiro. 

A construção do meio-fio no retorno de veículos em frente à passagem 
elevada, que abrange 16 metros, será realizada com atenção especial ao alinhamento 
e ao acabamento, para garantir segurança e orientação aos motoristas. 

n 
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Por fim, para o fechamento de retorno existente em canteiro central; com 

extensão de 14 metros, será moldado um meio-fio robusto, assegurando a separação 
clara entre o retorno de veículos e o canteiro. 

0 concreto utilizado será preparado no local com a devida proporção de 
materiais para garantir resistência e durabilidade. Após a moldagem, o concreto será 
adequadamente curado para atingir a resistência desejada, resultando em um meio-
fio funcional e durável para as diversas áreas especificadas. 

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 

Inicialmente, a área de trabalho será isolada e sinalizada para garantir a 
segurança dos operários e do entorno. 

Equipamentos apropriados, como marretas, marteletes elétricos ou 
rompedores pneumáticos, serão utilizados para a demolição do concreto. A demolição 
será realizada de maneira controlada, fragmentando o concreto em partes menores 
para facilitar a remoção. Os fragmentos de concreto serão coletados e transportados 
para um local de descarte adequado, conforme as normas ambientais e de segurança. 
A área de demolição será limpa e inspecionada para garantir que todo o concreto foi 
removido corretamente, deixando o local pronto para os próximos passos da obra. 

RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFALTICO (CBUQ),  ESP  = 5cm 

A recomposição de capa em concreto asfáltico (CBUQ) com espessura de 5cm, 
cobrindo uma área de 6 m2  para a pavimentação de um novo retorno. 

A preparação da superfície envolve a limpeza e remoção de detritos ou 
materiais soltos na área a ser pavimentada. Em seguida, é aplicada uma camada de 
imprimação com material betuminoso para garantir a aderência entre a base e a nova 
capa asfáltica. 

0 concreto asfáltico (CBUQ) é então aplicado de maneira uniforme sobre a 
área demarcada, com espessura de 5 cm. A distribuição do asfalto é realizada 
utilizando equipamentos apropriados, como uma pavimentadora ou espalhadora 
manual, garantindo uma camada uniforme e nivelada. 

Após a aplicação, a superfície é compactada com um rolo compressor para 
assegurar a densidade e a uniformidade do pavimento. Esta compactação é crucial 
para a durabilidade e a resistência da capa asf6itica. 
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PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

0 presente memorial descritivo detalha a construção de uma passagem 
elevada com dimensões de 3x6 metros, utilizando piso intertravado tipo tijolinh9 com 
dimensões de 20x10x8 cm, resistência de 35MPa e cor cinza,  Corn  corripactação 
mecanizada. A preparação do terreno inclui a demarcação da área a ser pavimentada, 
seguida da escavação até a profundidade necessária, considerando a camada de 
base e o piso intertravado. Será aplicada uma camada de base de brita graduada 
simples com 15 cm de espessura, devidamente compactada com rolo compressor, 
garantindo a estabilidade da estrutura. Em seguida, uma camada de areia media de 5 
cm será espalhada e nivelada para assentar os blocos intertravados. Os pisos serão 
dispostos de maneira uniforme e intercalada, respeitando as linhas de referência para 
garantir o alinhamento e a estética do projeto. Apás a disposição dos pisos, será 
realizada a compactação mecanizada com placa vibratória para assegurar a fixação 
dos lblocos e evitar deslocamentos futuros. As juntas entre os pisos serão preenchidas 
com areia fina, espalhada sobre a superficie e varrida até que penetre completamente 
nos espagos. A cornpactação final será executada para garantir a estabilidade e 
nivelamento do piso intertravado. A passagem elevada será construida de forma a 
garantir a durabilidade, segurança e conformidade com as normas técnicas Vigentes, 
atendendo às especificações de resistência e acabamento requeridas pára o uso 
proposto. 

RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO 

O trabalho consiste na retirada da pavimentação em bloco de concreto de uma 
calçada existente (6,00m x 2,00m), onde  sett  construída no lugar, a passagem 
elevada para que os pedestres possam transitar de forma segura e que os verculos 
consigam acessar suas residências sem frustrações. Inicialmente, 'será realizada a 
demarcação da  Area  a ser removida para prevenir que danos ás estruturas adjacentes. 
A remoção dos blocos será feita  corn  os equipamentos apropriados e seguindo as 
normas técnicas de segurança, os blocos retirados serão descartados em local 
apropriado, seguindo as normas ambientais. Por fim a limpeza da  area  será realizada 
após a remoção completa dos blocos, preparando a superfície para construção da 
passagem elevada. 

ONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO E CURA 
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Para a passagem elevada especifica que o concreto deve ter uma resistência 
característica (FCK) superior a 10 MPa, garantindo a durabilidade e a integridade 
estrutural da passagem. 0 processo inicia com a preparação do local, que inclui a 
limpeza completa e o nivelamento do solo para assegurar uma base estável. As 
formas, sejam de madeira ou metálicas, devem ser montadas com precisão, 
garantindo que estejam alinhadas e fixas para suportar o peso do concreto sem 
deformações. 

A mistura de concreto será preparada com cimento, areia e brita, na proporção 
padrão de 1:2:3, com água suficiente para alcançar a trabalhabilidade desejada. A 
relação água-cimento será ajustada conforme necessário para garantir a resistência 
especificada. Aditivos poderão ser utilizados para melhorar a trabalhabilidade e a 
durabilidade do concreto, conforme as condições climáticas e os requisitos do projeto. 

Durante o lançamento, o concreto será transportado e descarregado com 
cuidado para evitar segregação. A distribuição e compactação serão realizadas 
utilizando ferramentas apropriadas, como vibradores de imersão, para assegurar a 
integração completa da mistura com as formas e a eliminação de bolhas de ar. Após 
o lançamento, será feito o acabamento da superfície para garantir uma textura lisa e 
uniforme, utilizando régua de alumínio e desempenadeiras. 

A cura do concreto é essencial para atingir a resistência necessária e deve ser 
feita através da cobertura com materiais úmidos ou outros métodos adequados para 
manter a umidade e a temperatura controladas, evitando rachaduras e garantindo a 
adesão completa da mistura. 0 processo de cura deve ser monitorado e mantido por 
um período suficiente, conforme as condições especificadas, para assegurar que o 
concreto atinja suas propriedades finais de resistência e durabilidade. 

BANQUETA] MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

Para a execução do fechamento da passagem elevada, será construída uma 
banqueta/meio-fio de concreto moldado no local, com um perímetro total de 16 metros. 
A área será inicialmente demarcada, limpa e compactada para garantir uma base 
estável. 
As fôrmas serão montadas ao longo dos 16 metros do perimetro, definindo as 
dimensões e o formato da banqueta/meio-fio. As fôrmas serão fixadas e alinhadas 
para assegurar precisão e uniformidade na concretagem. 
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0 concreto será preparado no local conforme especificações técnicas, garantindo a 
resistência adequada. Ele será lançado nas fôrmas e vibrado para eliminar bolhas de 
ar, garantindo uma boa compactagão e uma superfície uniforme. 
Após o lançamento do concreto, será realizada a cura, mantendo a umidade e 
temperatura adequadas para evitar fissuras e assegurar a resistência final. Este 
processo é crucial e será mantido conforme as normas técnicas vigentes. 
Após o periodo de cura, as fôrmas serão removidas e quaisquer imperfeições na 
superficie do concreto serão corrigidas. Todo o procedimento seguirá normas 
rigorosas de segurança e qualidade, resultando em uma banqueta/meio-fio de 
concreto moldado no local, robusta e durável, com um perímetro total de 16 metros. 

FAIXA HORIZONTAL/ TINTA REFLEXIVA/ RESINA ACRÍLICA 

Com a passagem elevada já construída e devidamente limpa e preparada para 
não comprometer a aderência da tinta. A  area  destinada a sinalização será 
cuidadosamente demarcada para garantir a precisão do desenho e evitar borrões ou 
desvios. A aplicação da tinta será feita em condições climáticas adequadas Para 
garantir a secagem correta e a durabilidade da sinalização. Após a pintura será 
necessário aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante, garantindo 
que a tinta atinja a aderência e a refietividade. A sinalização resultante proporcionara 
alta visibilidade tanto diurna quanto noturna, contribuindo a segurança de todos. Todo 
o processo seguirá as normas técnicas de segurança 

ARMADURA CA-50A MÉDIA D= A 10,0mm 

Para a armadura CA-50A média, a especificação envolve o uso de  ago  com 
diâmetro entre 6,3 e 10,0 mm, formando malhas com espaçamento de 15 cm e bitola 
de 8 mm2. Para a passagem elevada, a quantidade total de armadura necessária é de 
126,08 kg. A armadura deve ser distribufda uniformemente dentro das formas, com 
um espaçamento de 15 cm entre as barras, garantindo uma estrutura robusta e com 
a resistência necessária para suportar as cargas previstas. A malha de aço deve ser 
fixada e posicionada corretamente para evitar deslocamentos durante o lançamento 
do concreto. É crucial que todas as barras sejam inspecionadas e posicionadas 
conforme as especificações do projeto para assegurar a integridade da estrutura. 

GUARDA CORPO EM MADEIRA EM EUCALIPTO 12X12 EM FORMATO TIPO "X" 
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A construção de guarda-corpo em madeira eucalipto 12x12 em formato tipo "X" para 
as laterais de uma praga elevada, em forma de "L",  sera  executada conforme descrito 
abaixo. 

Primeiramente, será realizada a demarcação dos locais onde os guarda-corpos serão 
instalados, de acordo com o projeto arquitetônico. As  areas  demarcadas serão limpas 
e preparadas, garantindo que a superfície esteja livre de detritos e vegetação. 

Serão utilizados postes de madeira eucalipto 12x12, que serão cortados e tratados 
previamente para garantir maior durabilidade e resistência contra intempéries e 
ataques de pragas. Os postes serão instalados verticalmente, com espaçamento 
regular de aproximadamente 1,5 metros, ao longo das laterais da praga em forma de 

Os postes serão fixados ao solo utilizando bases metálicas ou concretadas, conforme 
necessário, para garantir estabilidade e seguranga. Cada poste será posicionado e 
alinhado corretamente, garantindo que estejam perpendiculares ao solo e nivelados 
entre si. 

Com os postes fixados, serão instaladas as travessas horizontais superiores e 
inferiores, também em madeira eucalipto 12x12. As travessas superiores serão 
fixadas na parte superior dos postes e as inferiores a aproximadamente  lo  tm .acima 
do nivel do chão, utilizando parafusos de  ago  inoxidável para garantir resistência e 
evitar corrosão. 

Entre as travessas horizontais, serão instaladas as pegas em formato Essas 
pegas serão cortadas de modo a se ajustarem entre os postes e as travessas, 
formando um padrão de cruzamento. As extremidades das peças em "X". serão 
cortadas em Angulo para garantir um encaixe perfeito nas travessas horizontais: 

A fixação das pegas em formato "X" será realizada com parafusos de  ago  inoxidável, 
garantindo que estejam firmemente presas às travessas horizontais e, aos póstes. 
Cada pega será posicionada de modo a criar um padrão estetico e garantir a 
segurança necessaria para evitar quedas. 

Após a instalação completa do guarda-corpo, será realizada uma inspeção final para 
verificar a firmeza das conexões e a estabilidade geral da estrutura. Em seguida, as 
superficies de madeira serão lixadas e receberão uma camada de verniz ou selante, 
especifico para uso externo, para proteger a madeira e realçar sua beleza natural. 

Todo o processo  sera  executado com supervisão técnica para garantir a qualidade e 
a durabilidade do guarda-corpo, seguindo as normas de segurança e meio ambiente. 

A.P. .:XimLues 
Enge Izeimi PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
CR4A

1  
:096 PRO110 DA ADMINISTRAÇ7i0 PORLICA 
AVENIDA  JOSE CANDID°  DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, -GRAçA-CE 

62.365-000 
(88) 3656.1255 

www.GRAÇA.CE.GOV,BR 
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0 trabalho será realizado utilizando equipamentos adequados e mão de obra 
especializada, minimizando o impacto no local e garantindo um resultado eficiente e 
estético. 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ ADVERTÊNCIA REFLRTIVA EM AÇO 
GALVANIZADO 

A instalação de uma placa de regulamentação/advertência refletiva em  ago  
galvanizado, com área de 0,85 metros quadrados, será realizada para sinalizar a 
passagem elevada já construída. A placa, feita de  ago  galvanizado para garantir 
resistência e durabilidade, será revestida com material refletivo para assegurar alta 
visibilidade em todas as condições de iluminação. 

Inicialmente, o local de instalação será escolhido estrategicamente para 
maximizar a visibilidade da placa para motoristas e pedestres. 0 suporte para a placa 
será fixado de maneira firme e segura, utilizando materiais apropriados para garantir 
estabilidade e resistência ás intempéries. 

A placa será fixada no suporte, com cuidado para garantir que esteja bem 
nivelada e visível de uma distância adequada. A altura de instalação será conforme 
as normas de sinalização de trânsito, assegurando que a placa seja claramente visível 
tanto de dia quanto de noite. 

Após a fixação, será realizada uma inspeção final para garantir que a placa 
esteja corretamente posicionada e que o revestimento refletivo esteja livre de danos, 
proporcionando a máxima eficácia na sinalização. Todo o processo de instalação 
seguirá as normas de segurança e qualidade, assegurando uma sinalização eficiente 
e durável para a passagem elevada. 

LIMPEZA DE PISO EM  AREAS  URBANIZADA 

Os equipamentos e ferramentas destinadas à execução dos serviços de 
engenharia serão de responsabilidade da empresa contratada, inclusive o seu 
transporte até o local da obra. Bem com a sua retirada ao final da execução dos 
serviços. Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feito a 
retirada completa dos equipamentos, material não utilizado  etc.,  devendo ser 
procedida à limpeza completa da área. 

, 

A. P.  Le  e M. Ximenes PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA Engenheiro Civil 
CREA/Ce N° &34096 PREDIO DA ADMINISTRAÇ7t0 

AVENIDA  Jost CANDID°  DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.0 E.GOV.BR  

11 



4er  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRA A 
9. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

A. P.  Levy  de M. Ximenes 
Engenheiro Civil PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 

CRFA/C X1W834096 PRADIO DA ADMINISTRAÇi0 PÚBLICA 
AVENIDA José CINDIDO DE CARVALHO, N°483, CENTRO, GRAgA-CE 

62.365-000 
(88) 3656.1255 

WWW.ORAÇA.CE.GOVAR 

12 



 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRAÇA 
E 

 

  

10. PLANTAS E DETALHES 

A. P. L de M. Ximenes PREFETIVRA MUNICIPAL DE GRAÇA Engenheim Civil 
cREA/CE N'334096 PREDIO DA ADMINISTRAC.X.0 PÚBLICA 

AVENIDA  Jost  UNDIDO DE CARVALHO, N°483, CENTRO, GRAçA-CE 
62365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.ORAÇA.CE.GOV.BR  

10 



PRANCHA PROPRIETÁRIO 

Passagem elevada para pedestres a ser construlda. 
(PARTE DA CALCADA  A SER DEMOLIDA)  

15,0,  Jo  
Poste a se 
real ocado 

Remover meio—fios 
existentes na frente 
da passagem dos 
pedestres. 

A. P. Lc v" M. Ximenes 
Enge heiro Civil 

E: ,CP: N,  09 6 

testruir parte do canteiro central de acordo  
corn  a passagem de pedestres 

E construir retomo, largura de 6m 

LEGENDA'  

- PAVDRENTAM EM PEDRA TOSCA C/REARIT. NA  AMA INDICADA 

- REALOCAR POSTE 2201 SENTDXI SEDE GRAÇA 

-  DEMUR  CALÇADA EXISTENTE E CINSNTRUIR PASSADEN ELEVADA PARA PEDESTRES 

1==. - DEMUR HEM FIGS  EXISTENTE  NA FROITE DA SAfDA  PARA AVENIDA  

IL, 
ii.. .:' - AMUR  NOVO  arrotna CD1 LO2GURA DE AN II O EANTE020 CENTRAL.  EXISTENTE  (DEMUR 

CACNTEIRM  

Prefeitura Milniopal de 

GRAÇA 

PROJETO 
 PROJETO ARQUITETÔNICO 

ENDEREÇO: GRAÇA-CE 

PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO EM TORNO DA PRAÇA NA  AV.  RAIMUNDO DA CUNHA 

AREA DO  TERRENO  AREA CONSTRUIDA ESCALA DATA 

MAI/2024 374m2 374.m2  1/100  
01 
01 de 01 
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11. ORÇAMENTO 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 
DATA: 27/04/2024 BOI: 27.21% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 
CompoSiOes 

Prôpnas 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/06 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

FORA HES 

84,44%. 47,4d% 
• 

85,06% 47,67% 

0,00% 0,00% 

d 
DESCRIÇAO: URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 

ACESSO 

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇAICE 

ITEM CO/DIGO DESCRIÇÃO 
L  

FONTE UNID QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.448,06 

1.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  SEINFRA M2 1,50 R$ 490,97 R$ 736,46 

1.2 C2873 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  
ATE 5000 M2) 

SEINFRA M2 734,00  -R$ 0,36 R$ 264,24 

1.3 101009 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE 
CONCRETO EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM.  AF  07/2020 

SINAPI T 8,00 LIt R$55,92 
kl ,--7 -- 

R$ 447,36 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA -,t :7  R$ 121,65 

2.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA SEINFRA M2 
2 

734,00 R$ 0,13 R$ 95,42 

2.2 C1257 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 
A 4,00M 

SEINFRA M3 0,32 R$ 81,96 R$ 26,23 

3 PAVIMENTAÇÃO R$ 75.715,86 

3.1 C2895 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

SEINFRA M2 734,00 R$ 91,31 R$ 67.021,54 

' C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL 

SEINFRA M 221,50 R$ 36,74 R$ 8.137,91 

J.3 C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA M3 0,27 R$ 345,24 R$ 93,21 

3.4 C2926 
RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFALTICO 
(CBUQ),  ESP.=  Sem 

SEINFRA M2 6,00 R$ 77,20 R$ 463,20 

4 PASSAGEM ELEVADA R$ 8.402,76 

4.1 C4917 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 
35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

SEINFRA M2 18,00 R$ 98,18 R$ 1.767,24 

4.2 C2939 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO SEINFRA M2 12,00 R$ 15,27 R$ 183,24 

4.3 C4291 
CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa

' 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA 

SEINFRA M3 3,60 R$ 1.020,50 R$ 3.673,80 

4.4 C0365 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL 

SEINFRA M 16,00 R$ 36,74 R$ 587,84 

4.5 C3220 FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA ACRILICA SEINFRA M2 8,00 R$ 34,12 R$ 272,96 

4.6 CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 126,08 R$ 15,21 R$ 1.917,68 

5 SERVIÇOS FINAIS R$ 24.705,75 

5.1  COMP-PE 
GUARDA CORPO EM MADEIRA EUCALIPTO EM FORMATO 
TIPO "X" 

Composições 
Próprias 

m  68,43 R$ 329,36 R$ 22.538,10 

5.2 C3353 
PLACA DE REGULAMENTAÇAO/ADVERTENCIA REFLETIVA 
EM  AGO  GALVANIZADO 

SEINFRA M2 0,85 R$ 968,25 R$ 823,01 

5.3 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 764,00 R$ 1,76 R$ 1.344,64 

- VALOR TOTAL: R$ 110.394,08 

_ _ J  

ANTONIO   PAULO LEk DE MESQUITA XIMENES Página: 1 
Engenheiro Ci -CREA N° 334096 
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GRAA  

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

DATA: 27/04/2024 BDI : 27,21% 

vLasAo 000?, P4 09 
DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE SEINFRA 028.1 uuM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 

ACESSO 

LOCAL:  AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 
SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

Coo posigões 
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

MEMÓRIAS DE CALCULO 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2) 

QTD 

PLACA DE OBRA 1C*L 1 1,50000000 1,50 

1,50 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATÉ 5000 M2) (M2) 

QTD 

TRECHO 01 C*L 71,00000000 4,00000000 284,00 

TRECHO 02 C*L 15,00000000 6,00000000 90;00 

ENTRADA 01 CONJ 
HABITACIONAL 

C*L 20,00000000 12,00000000 240,00 

ENTRADA 02 CONJ 
HABITACIONAL  

C*L 20,00000000 6,00000000 120,00 

-, 734,00:  

1.3. 101009 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 (T) 

T QTD 

CAMINHAO TIPO "MUNCK" 
PARA REALOCAR POSTE DE 
CONCRETO 

T 8,001:;.:00 8,00 

. 8,00 

2.1. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

C L QT‘12; 

TRECHO 01 C*L 71,00000000 4,00000000 284,00 

TRECHO 02 C*L 15,00000000 6,00000000 90,00 

ENTRADA 01 CONJ 
HABITACIONAL 

C*L 20,00000000 12,00000000 240,00 

ENTRADA 02 CONJ 
HABITACIONAL 

C*L 20,00000000 6,00000000 120,00 

734,00 

2.2. C1257 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M (M3) 

---„, L H OTD 

,SCAVAÇA0 DE LOCAL ONDE 
SERA  REALOCADO 0 POSTE 
DEMARCADO NA PLANTA 

C*L*H 0,40000000 0,40000000 2,00/- i 00 i532  

3.1. C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

QTD 

TRECHO 01 C*L 71,00000000 4,00000000 284,00 

TRECHO 02 C*L 15,00000000 6,00000000 90,00 

ENTRADA 01 CONJ 
HABITACIONAL 

C*L 20,00000000 12,00000000 240,00 

ENTRADA 02 CONJ 
HAPITACIONAL 

C*L 20,00000000 6,00000000 -.),00 

734 

3.2. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)  

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  

Página: 2 



MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: DATA: 27/04/2024  
FONTE 

„- 

SEINFRA DESCRIÇÃO: 

SINAPI 

Composições 
Próprios 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/06 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 
LOCAL:  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 
URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

BOI: 27,21% 
HORA ME8 

84,44% 41,48% 

85,06% 47,67% 

0,00% 0,00% 

, 
' B 

MEIO FIO EM UM DOS LADOS A+2*B 71,50000000 15,00000000 101,00 

FECHAMENTOS DE 
INTERTRAVADO 

A+B 4,00000000 6,00000000 10,00 

MEIO FIO SUBMERSO EM 
CANTEIRO CENTRAL-
RETORNO DE VEICULOS EM 
FRENTE A PASSAGEM 
ELEVADA 

A+B 8,00000000 8,00000000 16,00 

CONSTRUIR FECHAMENTO 
DE RETORNO EXISTENTE EM 
CANTEIRO CENTRAL 

A+B 7,00000000 7,00000000 1 t,06 

ENTRADA 01  COW  
HABITACIONAL 

A*2 20,00000000 0,00000000 40,00 

ENTRADA 02  COW  
HABITACIONAL 

A*2 20,00000000 0,00000000 40,00 

221,59 

.3. C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

C L I-1 QTD 

DEMOLIÇÃO DE CANTEIRO 
CENTRAL FEITO COM MEIOS-
FIOS DE CONCRETO 

C*I-I*L 12,000000001-  0,15000000 0,1500L _ ., 0,27 

0,27 

3.4. C2926 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFALTICO (CBUQ),  ESP.=  5cm (M2) 

' 
C L  OM  

RECONSTRUO0 DE PISO 
EM PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA ONDE  SERA  
CONSTRUIDO 0 NOVO 
RETORNO 

C L 6,00000000 1,00000000 6 0 

6,00  

fit 

4.1. C4917 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA (M2) 

L OTD  

AREA  DE PASSAGEM C L 
-LEVADA 

6,00000000 18,00 

18,00 

4.2. C2939 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO (M2) 

• Q  'HID  

CALÇADA- PASSAGEM 
ELEVADA 

C"L 6,0000/ 11. 2,00000000 12,9o, 

12,00 

4.3. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

1.. H  QT  r) 

CONCRETO P PASSAGEM C*L*H 
ELEVADA 

4,00000000 6,00000000 0,1 H 000 3,60 

3,60 

4.4. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

C QTD 

FECHAMENTO DE PASSAGEM 
ELEVADA 

2°C 8 nnoc , 0  16,00 

16,00 

4.5. C3220 FAIXA.HORIZONTAUTINTA REFLETIVA/RESINA frSCRLICA (M2) 

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  
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GRA  

MEMÓRIAS DE CALCULO 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

DATA: 27/04/2024 BOI: 27.21% 
FONTE VERSA() HORA MCS a 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,4570 

SINAPI 2024/06 COM DESONERACAO 85,06% 47,67% 

Composoes 
PROPRIA 0,00% 0,00% Própnas 

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

L QTD 

PASSAGEM ELEVADA C*L12 2,00000000 6,00000000 100 

SINALIZAÇÃO DE 
ADVERTENCIA 

C*L 1,00000000 2,00000000 2,00 

4,00 

4.6. 00216  ARMADURA  CA-50A MEDIA ID= 6,3 A 10,0mm (KG) 

C P QM  

MALHA  ESP= 15CM  BITOLA  
8MM' 

C*P 320,000( , 0,39400000 126,66 

• 126;08 

5.1.  COMP-PE GUARDA CORPO EM MADEIRA EUCALIPTO EM FORMATO TIPO "r (n) 
M QTD 

1- •,UARDA CORPO PARA PARTEM 
\ IS ELEVADA DA PRAÇA 

i 

68,430 68,43 

I • 
[. 66,43 

5.2. C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) 

R PI Q QTD 

AREA DE  PLACAS  (R-1, A- R*R*Pl"Q 
32Bx2) 

0,30000000 3,14000000 3,00000999 nss 

0,85 

5.3. 03447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2) 

C L „ QTD 

LIMPEZA TRECHO 01 DA 
PAVIMENTAÇÃO 

C*L 71,00000000 4,00000000 284,00 

LIMPEZA TRCHO 02 DA 
PAVIMENTAÇÃO 

C*L 15,00000000 6,00000000 90,00 

LIMPEZA TRECHO 03 
PASSAGEM ELEVADA 

C*L 6,00000000 4,00000000 24,00 

LIMPEZA TRECHO 04 
RETORNO 

C*L 6,00000000 1,00000000 6,00. 

ENTRADA 01 CONJ 
_. HABITACIONAL 

C*L 20,00000000 12,00000000 240,00 

ATRADA 02 CONJ 
. iABITACIONAL 

C*L 20,00000000 6,00000000 120,00 

I 
704,  go, 

ANTONIO  PAULO LEI DE MESQUITA XIMENES 
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GRA. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

OBRA: 

MES 

47,67% 

0,00 

1

t" 

NORA 

84,44°,  

85108% 

0,00% 
LOCAL:  

CLIENTE: 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

BDI : 27,21%  

DESCRIÇÃO: 

DATA; 27/04/2024 
JERSO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/06 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 
Composiçaes 

Pn6pries 

1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2) 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL FONTE 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL anr:, FONTE 

AJUDANTE SEINFRA 0,00400000 R$ 19,1000 R$ 0,0764 10037  H 

10871  COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE 1 1/2" SEINFRA  UN  0,17000000 R$36,3000 R$6,1710 

18395  LONA Cl APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA Cl 
LOGOMARCÁS E DESCRIÇÃO DA OBRA 

SEINFRA M2 1,00000000 R$ 87,5300 R$ 87,5300 

11945  TE AÇO GALVANIZADO DE 1112' SEINFRA  UN 0,17000000 R$ 46,7500 R$ 7,9475 

12170  TUBO  /NW  GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') SEINFRA 1,50000000 R$ 50,5300 R$ 75,7950 

TOTAL Material: R$ 177,4435 

FONTE OHIO COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 
a 

11530 MONTADOR SEINFRA  H 3,00000000 R$ 24,1600 R$ 72,4800 

12391  PEDREIRO SEINFRA H 3,00000000 R$24,1600 R$ 72,4800 

12543  SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$ 18,4600 R$ 55,3800 

TOTAL Mao de  Obra: R$ 200,3400  

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0830 CONCRETO 
ADQUIRIDO 

CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO SEINFRA M3 0,01250000 R$653,5500 R$8,1694 

TOTAL Serviço: R$ 8,1694 

VALOR: R$ 385,95 

1.2. C2873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 5000 M2) (M2) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO : 
1 

TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 R$ 79,4826 R$ 0,0795 

10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$1,1752 R$0,0024 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 0,00200000 R$ 2,3202 R$ 0,0046 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,0865 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 0,00200000 R$ 26,4400 R$ 0,0529 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,00200000 R$31,5200 R$0,0630 

TOTAL Mao de  Obra: R$ 0,1923 

VALOR: R$ 0,28 

1.3. 101009 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. 
AF_07/2020 (T) 

r ,r-o- to C:st I FONTE 

SINAPI 

UNID 

CHI 

COEFICIENTE 

0,06030000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 75,17 

TOTAL 

' R$ 4,53 5930 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 m, INCLUSIVE EAMINNÂO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 1890V - CHI DIURNO. AF_06/2014 

5928 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE  MAXIMA  DE CARGA 
6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 
MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189  CV  - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

SINAPI CHP 0,14070000 R$ 280,25 
. 

- R$ 39,43 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 43,96  

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Oi II -CREA N° 334096  
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FONTE  OHIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

TOTAL Material: R$ 4,3900 

R$ 0,0103 TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: R$ 0,10 

1 ONTE UNID COEFICIEN rE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,000555561 R$ 18,4600 R$0,0103 

VALOR: R$ 43,96 

RELATÓRIO ANALÍTICO - composIÇÕEs DE CUSTOS 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 
DATA: 27/04/2024 BDI : 27,21% 

FORTE VER5A0 NORA  MET  
DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE seiNI-RA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 

ACESSO 

LOCAL:  AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇAJCE 
SINAPI 

Composições 
2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 

PrApries PROPRIA  0,00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

0,00000000 R$ 121,9582 R$ 0,0000 

FONTE 

SEINFRA H 

H SEINFRA 

FTET-03ETfr;!,l CTFE-, 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) 

10756 0,00027778 R$ 0,0855 MOTO NIVELADORA (CHP) R$307,8011 

2.1. C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,0855 

VALOR: R$ 71,78 

VALOR: R$ 64,43 

TOTAL Mão de Obra: R$ 64,4254 

2.2. C1257 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA, DE 2,01 A 4,00M (M3) 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
_L 

H 3,49000000 R$18,4600 R$64,4254 SEINFRA 

FONTE 

-SERVENTE 

3.1. C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

-,  onto  CustE, I NTF-ITc FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  4 (CHP) SEINFRA H 0,05000000 R$ 27,6923 R$ 1,3846 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA H 0,01000000 R$ 113,0195 R$ 1,1302 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,5148 

FONTE  OHIO  COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

L. 10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 0,15000000 R$ 70,0000 R$ 10,5000 

11600 
i 

PEDRA DE  MAO  (RACHAO) SEINFRA M3 0,15000000 R$ 113,2500 R$ 16,9875 

TOTAL Matehal: R$ 27,4875 

t. f 1- ON1E UNID COEFICIEN tE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$24,1600 R$7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 R$ 18,4600 R$ 11,0760 

TOTAL Mão de Obra: R$ 18,3240 

PREÇO UNITARIO TOTAL 

R$ 545,3800 R$ 23,4513 

FONTE 

M3 

UNID COEFICIENTE 

SEINFRA 

TOTAL Serviço: R$ 23,4513 

0,04300000  C0171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 

3.2. C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

12544 FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) SEINFRA M 1,00000000 R$4,3900 R$4,3900 

Engenheiro Ci 1 -CREA N° 334096 



BDI : 27.21% DATA: 27/04/2024 

RELATÓRIO ANALÍTICO - composIÇÕEs DE CUSTOS.  
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E coNsTRuÇÂo DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

FONTL VERSÃO NORA PA 6 

SEINFRA 0251 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47:4t05 

SINAP1 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,07% 
Composigões PROPR1A 0,00%  Novi.  

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

Ia 

VALOR: R$ 28,88 

VALOR: R$ 271,39 

R$ 80,89
, 
 VALOR: 

3.3. C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3) 

ryTitT To ,Tt,r,1 

12391 PEDREIRO 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 31,4080 SEINFRA H 1,30000000 R$ 24,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 13,00000000 R$ 18,4600 R$ 239,9800 

TOTAL Mão de Obra: R$ 271,3880 

3.4. C2926 RECOMPOSIÇÃO DE CAPA EM CONCRETO ASFALTICO (CBUQ),  ESP.=  5cm (M2) 

c,.st, Tico 
L 

FONTE 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,07200000 

PREÇO UNITARK) TOTAL 

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) R$ 173,7102 R$ 12,5071 

10724 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  4 (CHP) SEINFRA H 0,08000000 R$ 27,6923 R$ 2,2154 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 14,7225 

I-  FONTE 

SEINFRA 

UNID 

T 

COEFICIENTE 
,- 

0,11500000 

PREÇO UNITARIO 
---, 

R$ 335,5000 

TOTAL 

10826 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ R$ 38,5825 

TOTAL Material: R$ 38,5825 

f COTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA 1 hl 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,3840 

4.1. C4917 PISO INTERTFtAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

FONTE UNIC1 COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE  PLACA  VIBRATORIA HP (0111)  SEIN PRA H 0,12110000 R3-32,3811 R$3,9214 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  7 (CHP) SEINFRA H 0,00550000 R$ 49,0941 R$ 0,2700 

TOTAL Equipamento  Gusto  Horário: R$ 4,1914  

CL 

12391 

. FONTE 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,15000000 

-.-- 
PREÇO UNITÁRIO 

R$ 24,1600 

TOTAL 

R$ 3,6240 PEDREIRO 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mdo de Obra: R$ 8,2390 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0588 CAIAÇÂO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5,2700 R$ 1,3175 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

SEINFRA M3 0,03400000 R$ 412,4700 R$ 14,0240 

03211 SCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,03700000 R$ 4,810.0 R$ 0,1780 

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  AT 1.50m SEINFRA M3 0,01500000 R$ 48,9200 R$ 0,7338 

TOTAL Serviço: R$ 16,2533 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10109 I AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,74731  

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  
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rfIL : FONTE ,  URIC' COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

VALOR: R$12,00 

4.3. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

TOTAL M5o de Obra: R$ 11,9990 

Gu!,:cHri FONTE  URIC)  COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

10788 VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELFTRICO (CHP) SEINFRA H 0,26000000 R$ 1,7816 R$ 0,4632 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 0,4632 

17487 

FORTE  

SEINFRA I 

URIC)  

H 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CAMINHÃO BETONEIRAS M3 0,30000000 R$ 134,6900 R$ 40,4070 

TOTAL Material: R$ 40,4070 

12391 

FORTE  URIC)  

H 

COEFICIENTE 

1,50000000 

PREGO UNITÁRIO , 

R$ 24,1600 

TOTAL 

R$36,2400 PEDREIRO SEINFRA 

1 12543 SERVENTE SEINFRA H 3,50000000 R$ 18,4600 R$ 64,6100 

TOTAL  Mao  de Obia: R$ 100,8500 

C0838 

FON1 E UNIU 

M3 

COEFICIENTE 

1,05000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA R$ 469,9600 R$ 493,4580 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS! ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,05000000 R$ 159,0800 R$ 167,0340 

TOTAL Serviço: R$ 660,4920 

VALOR: R$ 802,22 

12543 I .SERVENTE SEINFRA I H 0,65000000 R$ 18,4600 - R$ 11,9990 

2. C2939 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO (M2) 

TOTAL Material: R$ 4,3900 

4.4. C0365 BANQUETA! MEIO Fio DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

12544 'FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) 

UNIU COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 4,3900 

TOTAL 

R$ 4,3900 

FORTE 

SEINFRA 

Oro-boa' 
PE

RA

efeaun Mun(i 1 

1, 

al

A

tic 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 
DATA: 27/04/2024 BDI : 27.21% 

FORTE VERSÃO P 0 RA h,ES 
-  

SEINFRA 626.1 COM DESONERAÇA0 84,44% 47,48% 

SINAPI 2024/06 COM DESONERAÇÃO •4 I Co'  i1696* 47,67% 
comp.<695. J., 

Própnas PROPRIA c 

',.. # h , ,1 C' 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

G
PREFEITURA 

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

CLIENTE: GRAÇA/CE
'

MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

19104 BLOQUETFJPISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 

0, 20 CM X 10 CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 
9781), COR NATURAL 

RETANGULARTTIJOLINHO/PAVERIHOLANDES/PARALELEPIPED  
SEINFRA M2 1,00300010 CiiieRV,46:6 

tiVIC  

li, R$ 56,7798 

12403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0,00870000 R$ 77,1300 R$ 0,6710 

TOTAL Material: R$ 62,1981 

FORTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO I TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,25310000 
-I 

R$24,1600 R$6,1149 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25310000 R$ 18,4600 R$ 4,6722 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 10,7871 

VALOR: R$ 77,18 

3 ,,,Je-a FORTE 

SEINFRA 

UNIU 

H 

COEFICIENTE 

0,15000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 24,1600 
._ 

TOTAL 

12391 PEDREIRO .  - R$3,6240 

12543 SEINFRA SERVENTE 

l

z 

 

H 0,25000000 R$.18,4600 R$4,6150  

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - composigõEs DE CUSTOS 
DATA: 27/04/2024 

VERSAO 

028.1 COM L5ziNERAÇA0 

2024/06 C0/t4S0NERAÇÃ0 

PROPRIA 
1.1.J  

BD! : 27,21% 

MCC 1 
84 4,19,c, 4748% 

85,06% 47,67% 

i
f 610% 9:

r
b,00% 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

OBRA: 

SINFRA 

SINAPI 

Cog.14
Composições 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇAICE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

-1‘  
'74v1gtreMbrar R$ 8,2390 

._ FONTE  URIC  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5,2700 R$ 1,3175 

C3268 -CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

SEINFRA M3 0,03400000 R$412,4700 R$ 14,0240 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA M3 0,03700000 R$ 4,8100 R$ 0,1780 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 0,01500000 R$ 48,9200 R$ 0,7338 

TOTAL Serviço: R$ 16,2533 

VALOR: R$ 28,88 

L
i_k5. C3220 FAD(A.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA (M2) 

,ntc 

10583 

C,,r,f, 1.- rJ, r 

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA  HP  92 (CHI) 

FONTE 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,00000000 

PREGO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 0,0000 R$ 49,9666-  

10704 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA  HP  92 (CHP) SEINFRA H 0,00714286 R$ 122,9082 R$ 0,8779 

10638 MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00142857 R$ 110,7113 R$ 0,1582 

10752 MÁQUINA P/PINT. FAIXAS SINAL AUTOPR, (CHP) SEINFRA H 0,00571429 R$ 220,5066 R$ 1,2600 

10673 VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHI) SEINFRA H 0,00142857 R$ 24,3497 R$ 0,0348 

10786 VEICULO UTILITÁRIO KOMBI (CHP) SEINFRA H 0,00571429 R$ 78,0891 R$ 0,4462 

TOTAL Equipamento  Cud()  Horário: R$ 2,7771 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12521 MICRO ESFERA DE VIDRO SEINFRA 
-T 

KG 0,55000000 R$7,2800 R$4,0040 

12533 SOLVENTE (TOLUENO) SEINFRA L 0,04000000 R$ 13,3400 R$ 0,5336 

12540 TINTA REFLETIVA RESINA ACRIL1CA (P/SINALIZAÇÃO) SEINFRA L 0,60000000 R$ 30,4000 R$ 18,2400 

TOTAL Material: R$ 22,7776 

- FONTE 

SEINFRA 

UNID 

H 

COEFICIENTE 

0,05714286 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
_1 

12543 SERVENTE R$ 18,4600 R$ 1,0549 

' 12567 TECNICO  PRE  MARCADOR SEINFRA H 0,00714286 R$ 29,2700 R$ 0,2091 

TOTAL  mac  de Obra: R$ 1,2640 

VALOR: R$ 26,82 

4.6. CO216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

FONTE  URIC  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163  Ago  CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 R$7,1000 R$8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 8,4956 

ri .,  

10040 

, 

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

FONTE 

SEINFRA 

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

KS  19,1000 
- - - - -  

TOTAL 
- 

R$ 1,5280 H 0,08000000  

10121 ARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$ 1,9328 

TOTAL  Mao  de Obra: R$ 3,4608 

VALOR: R$ 11,96 

ANTONIO  PAULO LEft DE MESQUITA XIMENES Pagina: 9 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - composIÇÕEs DE CUSTOS 
DATA: 27/04/2024 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

OBRA: BDI : 27,21% 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

PAVIMENTAÇA0 EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO r-NTE 

SmNFRA 

SINAPI 

Composições 
Própti. 

vcRsÃo 
028.1 CUM ut.uNERAg 

2024/06 COM DESONEp 

PROPR
.
I
.
Sq- 

FORA Nk 

,Peoisi; 0,44% 47,48% 

VAC/ 85,06%4‹ 47,67% 

0,00% 10% 

5.1.  COMP-PE GUARDA CORPO EM MADEIRA EUCALIPTO EM FORMATO TIPO "X" (M) '''......, .. 

FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
i_ 

TOTAL 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA- Percentual=1,0000% SEINFRA  UN  3,00000000 R$ 0,70 R$ 2,12 

00004115 MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, EM 
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Percentual=1,1000% 

SINAPI M 5,30000000 R$ 24,41 R$ 130,80 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) - 
Percentual=1,0000% 

SEINFRA KG 0,10000000 R$ 14,20 R$ 1,43 

TOTAL Material: R$ 134,35 

7- 
Jo  ^I'ra 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO - Percentual=1,0000% 

FONTE 

SEINFRA 

UNIU 

H 

COEFICIENTE 

1,00000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 19,10 

TOTAL 

R$ 19,29 

10498 
- 

CARPINTEIRO - Percentual=1,0000% SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,16 R$ 24,40 

12395 PINTOR - Percentual=0,8000% SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,16 R$ 4,87 

TOTAL M5o de Obra: R$ 48,56 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

02897 PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA - Percentual=1,3000% SEINFRA M2 2,20000000 R$ 8,14 R$ 18,14 

C2667 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA - 
Percentual=1,0000% 

SEINFRA M2 2,20000000 R$26,04 R$57,86 

TOTAL Serviço: R$ 76,00 

VALOR: R$ 258,91 

5.2. C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO (M2) 

FONTE UNIU COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

10581 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA  HP  136 (CHI) SEINFRA H 0,90000000 R$ 63,2959 R$ 56,9663 

10703 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA  HP  136 (CHP) SEINFRA H 0,10000000 R$ 172,3484 R$ 17,2348 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 74,2011 

1 FONTE UNIU COEFICIENTE 
-r 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2" SEINFRA  UN  2,00000000 R$ 0,6000 R$ 1,2000 

12526 PARAFUSO 0/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2" SEINFRA  UN  3,00000000 R$ 1,0400 R$ 3,1200 

12695 • PLACA REFLETIVA DE ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 1,00000000 R$ 577,5000 R$ 577,5000 

10198 PONTALETE I BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO SEINFRA M 3,00000000 R$ 22,1100 R$ 66,3300 

12542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 3"X1 1/2" SEINFRA M 1,00000000 R$ 10,4900 R$ 10,4900 

TOTAL Material: R$ 658,6400 

FONTE 

SEINFRA 

UNIU 

H 

COEFICIENTE 

0,10000000 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 24,1600 

TOTAL 

10498 CARPINTEIRO R$ 2,4160 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$18,4600 R$ 18,4600 

TOTAL M5o de Obra: R$ 20,8760 

C3268 CONCRETO PNIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

FONTE 

SEINFRA 

UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

R$ 412,4700 

TOTAL 

R$ 7,4245 M3 0,01800000 

TOTAL Serviço: R$ 7,4245 

VALOR: R$ 761,14  

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N°334096  
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12543 SERVENTE 

-4 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 
DATA: 27/04/2024  BDI : 27,21% 

FONTE VERSAO HORA MAS 

DESCRIÇÃO: uRBANizAçÂo E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE SEINFRA 020.1 uuM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 
ACESSO 

LOCAL:  AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 
SINAM 

Comps'Oes 
Próprias 

2024/06 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

85,06% 

000% 

47,67% 

0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

5.3. C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2)  

FONTE 

SE1NFRA 

UNID 

1-1 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,075000001 R$ 18,4600[ 

TOTAL 

R$ 1,3845 

R$ 1,3845 TOTAL Mao de  Obra:  

VALOR: R$ 1,38 

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  
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P/efeituraM 

GRA A 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA DATA: 27/04/2024 BOI: 27.21% 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO FONTS  VER2A0 1-ORA MES 

DESCRIÇÃO: URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 
ACESSO 

SINAIS 2024/06 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% 
LOCAL:  AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

Composiydes 
Próprias PROPRIA 0,00% 0,00% 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ic  

• 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MS .1.  rAS 2 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.448,06 
100,00 T., 100,00% 

R$ 1.448,06 R$ 1.448,06 

2 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA R$ 121,65 
100,00 % 109,00 % 

,:13,$ 121,65 R$ 121,65 

3 PAVIMENTAÇÃO R$75.715,86  
50,00 % 50,00 % 100,00 % 

Ft$  371357;0' R$ 37.857,93 R$ 75.715,86 

4 PASSAGEM ELEVADA R$ 8.402,76 
50,00% 50,00 % 100,00% 

$••4.2p1,38 R$ 4.201,36 R$ 8.402,76 

5 SERVIÇOS FINAIS R$ 24.705,75 
100,00% 100,00% 

R$ 24.705,75 R$ 24.705,75 

• R$110'39408, 
R$43.629,02 R$ 66.765 06 

- - - 
R$ 110,394,08 

RS 110,394,08 
R$4&629,02: 

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  
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BDI : 27.21%  
HORA HjS 

47,40% 

47,67% 

0,00% 

84.44% 

8.6,06% 

0,00% 

DESCRIÇÃO  COD  OA  

Despesas financeiras DF 0,60% 

Riscos R  1,00% 

TOTAL 4,60%  

GRUPO A 

AC  

Despesas Indiretas 

Administração central 3,00%  

TOTAL 8,00% 

GRUPO B Beneficio 

Garantia/seguros 

Lucro 

S + G 1,00%  

7,00% 

Impostos 

COFINS 3,00% 

ISS e PIS 3,65% 

CPRB 4,50% 

TOTAL 11,15%  

C  

CP 

CPRB 

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CUENTE: 

(  Prefeitura  Munici al de 

GRA 

composigÃo DO BOI 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

DATA: 27/04/2024 

VERSÃO 

0201 COM DESONERAWko 

2024/06 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

PráWias 

BOI = 27,21% 

R+G)x(1-I-  DF)x(1.+L)  1  
(1-(C+CP+CPR13)) 

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  
Engenheiro  Ci -CREA N° 334096  
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Piefeitna Munei 'at de  

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

OBRA: 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

CLIENTE:  

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE 

DATA: 27/04/2024 

„. EONTE 

nniNI=FIA 028.1 COM DRSONERAÇÃO 

SINAPI 2024/06 CQM DESONERAÇÃO 
Composições 

Próprias ...eROPRIA 
LU 
U. f,  

BDI : 27.21% 

47,4137o 

85,06 47,67% 

rie00% Q  0,00% 

II  

-  

Rat 
COD  DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

    

A GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00%- 
SESI 1,50% . -1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 11,03% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
TOTAL 48,36% 19,04% 

C  GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

B10  

B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5  

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

D1 
D2  

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 

ANTONIO PAULO LE DE  MESQUITA  XIMENES  

Engenheiro  Ci -CREA N° 334096 
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B1 
B2 
B3 
B4 
B5 
B6 
B7 
B8 
B9 

B10  

CLIENTE:  

LOCAL:  

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

FONT[ 

stINIRA 

SINAPI 
ComposiOes 

PriSprieS 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM TORNO DA PRAÇA NA 
AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 

URBANIZAÇÃO E coNsTRugÃo DE PASSAGEM ELEVADA DE 
ACESSO 

AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, GRAÇA/CE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA/CE  

DATA: 27/04/2024 

VIRSÃO 

028.1 COM DES061k,R4A0 

2024/06 COM DE NERAÇÂO 

PliCkRIA 

BOI: 27,21% 

i-IPRÃ YES  

84,4414 47,48% 

85,06% t.47,67% 

LI),  VG% 

1.0  'It") 

COD  DESCRIÇÃO  
. _ 

HORISTA % 
a  

MENSALISTA 

A GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% ,0,20% 
SEBRAE 0,60% " 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
13° Salário 11,10% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 13,56% 10,18% 

Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
TOTAL 49,69% 19,86% 

C  GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% . 4,17% 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Ferias Indenizadas 0,94% 0,71% 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 

Indenização Adicional 0,47% 0,35% 
TOTAL 9,75% 7,32% 

o GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 

D2  Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,35% 

TOTAL 8,82% 3,69% 

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 

ANTONIO  PAULO LEt DE MESQUITA XIMENES 
Engenheiro Ci -CREA N° 334096 
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CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-

N°: 483 

CEP: 62365000 

s: kca 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica  -ART  CRE-A-CE Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
.$11,  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART  OBRA / SERVIÇO 
No CE20241409616 

INICIAL 

C  
1 Responsive!  Técnico  

ANTONIO  PAULO  LEVY  DE MESQUITA XIMENES 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Graça 

AVENIDA José Cândido de Carvalho 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: GRAÇA UF: CE 

RNP: 0617321353 $ft  

Registro:  334096CE la 4  
ta,  

r 

Contrato: 0604.01/2021.01 Celebrado em: 06/04/2021 

Valor: R$ 5.488,20 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Raimundo da Cunha Brito N°: 389 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Graça UF: CE CEP: 62365000 

Data de Inicio: 29/01/2024 Previsão de término: 29/07/2024 Coordenadas Geográficas: -4.038200, -40.751852 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Graça 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 23.467.889/0001-17 

 4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1,00 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3- EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES> SISTEMAS DE TRANSPORTE, TRAFEGO E 1,00 
TRÂNSITO> DE SISTEMA DE TRANSPORTE> #4.10.1.2 - URBANO 

18- Fiscalização Quantidade 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 1,00 
> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > SISTEMAS DE TRANSPORTE, TRAFEGO E un 1,00 
TRÂNSITO>> DE SISTEMA DE TRANSPORTE> #4.10.1.2 - URBANO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

URBANIZAÇÃO EM TORNO DE PRAÇA ELEVADA NA AVENIDA RAIMUNDO DA CUNHA BRITO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe  

NENHUMA-NÃO OPTANTE 

  

? 
ANTONIO  PAU  0 LEVY DE MES0 4 . X  ENES  - CPF: 048.274.313-10 

de SECRETARIA  OE  OBRAS  T  gVORT S E SERVL PUZCOS  
CVO ' • 7411(PRIGUES 

• 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

de 

 

   

Local data Prefeitura Municipal de Graça - CNPJ: 23.467.889/0001-17 

 9. Informações  

*A  ART  6 valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no  site  do Crea. 

10. Valor  

Unidade 

un 

un 

Unidade 

un 

Valor da  ART:  R$ 99,64 Registrada em: 29/04/2024  Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8217015322 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.bripublicoi, com a chave: B2b3Z 
Impresso em: 22/07/2024 as 10:39:38 por:. ip: 181.232.140.224 

faleconosco@creace.org.br  CREA-CE 
Consolho Regional de Engenhada Fax: (85) 3453-5804 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 e Agr000Mia do Geed. 



G 
GOVERN° MUN1CrP.41, DE 

ÇA  

Prefeitura Municipal de Graça 

ANEXO II— MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS  

REF.: N° 2008.02/2024-CD  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM TORNO DA PRAÇA EXISTENTE NA  AV.  RAIMUNDO DA CUNHA BRITO NO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA-CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo PREÇO GLOBAL de 
R$ ( ) corri".prazo de execução de prazo de até 
XX (XXXX) dias.  Cujo objeto é  

Prazo de Inicio dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços: 
serviço. 

Observações: 
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I — Projeto Básico deste aviso. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluidas 
todas as despesas necessárias a execução dos servigos, inclusive as relacionadas com: 
• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previOenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos Te prejuízos causados a Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços, 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 
indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade n°. expedida 
em _I_/ , órgão Expedidor  e CPF n°  
como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
do final do recebimento de propostas. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
aviso da licitação e seus anexos. 

de  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

PREFELTURA MUNICIPAL DE GRAÇA 

PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA Josi CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  

) DIAS, contados da assinatura da ordem de 

Local/Data: 



24. 

4k- 

ANEXO  III  

CONTINUAÇÃO DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTARIA E 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRA A 

 

REF. N° 2008.0212024-CD  

OBJETO: 

01. PLANILHA ORÇAMENTARIA: 

VALOR GLOBAL 

de de 2024.  

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 

PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA  JOSE  CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 

62365-000 
(88) 3656.1255 

WWW. GRAÇ A. C E. G  UV.  BR  
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